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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia e Atividades do

Ambiente do Sul – SITESUL denunciou a intenção da Fisipe de avançar com um despedimento

coletivo de 60 trabalhadores até ao mês de agosto.

Segundo as informações vindas a público, a Administração da empresa terá a intenção de

encerrar a linha de produção de fibra acrílica. Contudo nesta linha trabalham 28 trabalhadores.

Também segundo o que apurámos não há redução da produção na empresa, aliás há

inclusivamente o recurso a trabalho extraordinário. Assim, como justifica a empresa a intenção

de despedir 60 trabalhadores? Confirmando-se esta intenção não há justificação para se

avançar com o despedimento coletivo de 60 trabalhadores.

Publicamente a empresa manifestou igualmente a intenção de apostar na fábrica do Lavradio,

com uma nova linha de produção de fibra de carbono. Se assim é, mais uma razão para não

despedir os trabalhadores.

Temos também conhecimento que há empresas externas que prestam serviços na Fisipe que

poderiam e deveriam ser asseguradas por trabalhadores com contrato de trabalho efetivo com a

Fisipe.

Há vários aspetos que exigem esclarecimentos.

O Governo deve salvaguardar os postos de trabalho e assegurar o cumprimento dos direitos dos

trabalhadores.

Ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis, solicitamos ao Governo que por

intermédio do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social nos sejam prestados os

seguintes esclarecimentos:

1 – Qual o acompanhamento que o Governo tem feito quanto à situação da Fisipe?



2 - Que ações de fiscalização têm sido realizadas pela Autoridade para as Condições de

Trabalho nesta empresa, de forma a assegurar o respeito pelos direitos dos trabalhadores?

3 - Que medidas pretende o Governo tomar para garantir o cumprimento dos direitos dos

trabalhadores e salvaguardar os postos de trabalho?

Palácio de São Bento, 3 de maio de 2018

Deputado(a)s

PAULA SANTOS(PCP)

FRANCISCO LOPES(PCP)

BRUNO DIAS(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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